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“Un primo fondamentale problema è che, mentre de un lato 

si afferma essere la motivazione lo strumento essenziale 

per il controlo circa la razionalità del convincimento del 

giudice, dall’altro non risultano identificabili i criteri di 

razionalità cui sia il giudizio di fatto, sia in particolare la 

relativa motivazione, dovrebbero ispirarsi. Ciò constituisce 

indubbiamente una diretta conseguenza del mancato 

approfondimento dei problemi inerenti alla valutazione 

discrezionale delle prove e ai canoni di razionalità che 

dovrebbero guidarla: l’area del giudizio riconducibile al 

libero convincimento del giudice è stata di regola intesa, 

infatti, piú come il luogo tipico della valutazione soggettiva 

e completamente incontrollabile, che come il campo di 

valutazioni non vincolate, ma accettabili in quanto sorrette 

da una giustificazione intersoggetivamente verificabile” 

(Michele Taruffo, La Motivazione della Sentenza Civile, 

Padova: CEDAM, 1975, p. 444–445). 
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RESUMO 

 

Resumo: Este trabalho trata do controle do juízo de fato no processo civil. 

Propõe-se determinar critérios de correção do discurso justificativo do juízo de 

fato e formular uma tipologia dos seus principais defeitos. Isso é feito a partir de 

determinados pressupostos, divididos em institucionais e lógico-

epistemológicos, e tendo em vista oferecer uma interpretação do direito 

processual civil brasileiro atual, no que respeita ao controle do juízo de fato, à 

luz do modelo ideado. 

Palavras-chave: direito processual civil – raciocínio probatório – justificação do 

juízo de fato – controle do juízo de fato. 

 

Abstract: This work addresses the control of factual judgment in civil 

proceedings. It proposes to determine criteria of correctness of the justificatory 

discourse of factual judgment and formulate a typology of its main defects. This 

is done based on certain assumptions, classified into institutional and logical-

epistemological, with the aim of providing an interpretation of the current Brazilian 

civil procedural law regarding the control of factual judgment, in light of the 

devised model. 

Keywords: civil procedural law - evidentiary reasoning - justification of factual 

judgment - control of factual judgment. 
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INTRODUÇÃO  

 

A partir dos anos 1970, com os trabalhos pioneiros de Twining,1 tem-se 

redescoberto e desenvolvido a chamada tradição racionalista da prova.2 Essa 

tradição pode ser individualizada a partir de alguns pressupostos comuns3 de 

seus representantes, como por exemplo: que o conhecimento sobre 

acontecimentos passados particulares é possível; que a determinação da 

verdade sobre esses acontecimentos é uma condição necessária para a justiça 

das decisões judiciais; que a noção de prova no processo exige a busca de 

métodos racionais para resolver questões de fato; que a determinação da 

verdade das alegações de fato no processo é uma matéria de probabilidade, não 

passível de atingir a certeza absoluta.4 Distingue também essa tradição a 

confiança na fecundação do direito probatório pela lógica5, pela epistemologia e 

pelas ciências experimentais. 

 
1 TWINING, William. “Introduction: The Story of a Project”. Em: TWINING, William. Rethinking 
Evidence. Exploratory Essays. Cambridge: Cambridge University Press, 2006, p. 1–13.  
2 TWINING, William. “The Rationalist Tradition of Evidence”. Em: TWINING, William. Rethinking 
Evidence. Exploratory Essays. Cambridge: Cambridge University Press, 2006, p. 35–98. Dois 
representantes proeminentes da tradição identificada por Twining são Jeremy Bentham (1748–
1832) e John Henry Wigmore (1863–1943), cf TWINING, William. “The Rationalist Tradition of 
Evidence”. Em: TWINING, William. Rethinking Evidence. Exploratory Essays. Cambridge: 
Cambridge University Press, 2006, p. 65. O adjetivo “racionalista” pretende contrapor essa 
tradição às que sustentam concepções irracionalistas da prova; não, portanto, a concepções 
empiristas. Com efeito, entre os antepassados da tradição racionalista da prova, encontram-se 
filósofos filiados tanto ao racionalismo filosófico, como é o caso de Leibniz, como ao empirismo 
filosófico, como é o caso de Locke. 
3 Não se deve, porém, imaginar que o compartilhamento de tais pressupostos seja absoluto e 
invariável. Há, de fato, certa indeterminação e variação no sentido atribuído aos pressupostos 
por diferentes autores filiados à tradição, de modo que é possível falar-se “guarda-chuva 
racionalista”, o qual, ao mesmo tempo, abre e encerra certas discussões. Nesse sentido, cf. 
ACCATINO, Daniela. “Teoría de la prueba: ¿somos todos racionalistas ahora?”, Revus [Online], 
39, 2019 (“Como puede apreciarse en la formulación de estas dos tesis definitorias del 
racionalismo probatorio, la coincidencia en ellas no excluye la posibilidad de discrepancias 
respecto del alcance de la preferencia a favor de la verdad como fin justificativo de las normas 
probatorias y de la especialidad del razonamiento probatorio respecto del puramente epistémico. 
De hecho, como exploraremos en las siguientes secciones (infra 5 y 6), varias de las discusiones 
actuales de la teoría de la prueba tocan estos puntos y enfrentan a autores que reclaman, sin 
embargo, a la vez su común pertenencia a la tradición racionalista. De modo que la 
indeterminación o apertura de las tesis sobre la prueba jurídica permite que la concepción 
racionalista actúe como un paraguas que cubre diversas teorías sobre lo que requieren un 
derecho y un razonamiento probatorio racionales”). 
4 TWINING, William. “The Rationalist Tradition of Evidence”. Em: TWINING, William. Rethinking 
Evidence. Exploratory Essays. Cambridge: Cambridge University Press, 2006, p. 76. 
5 Toma-se aqui “lógica” em sentido amplo, de modo a compreender não somente o estudo das 
inferências necessárias, mas também o do chamado discurso argumentativo, que é estudado, 
entre outras disciplinas, pela lógica informal (ou “semi-formal”). Cf. WALTON, Douglas. Informal 
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No âmbito dos países latinos – aí inclusos, especialmente, Itália, Espanha 

e os países da América Latina – , esse movimento difundiu-se principalmente a 

partir da publicação, em 1989, de Diritto e ragione, de Luigi Ferrajoli, e, em 1991, 

de La prova dei fatti giuridici, de Michele Taruffo.6 Nesta última obra, em especial, 

adotam-se7 vários dos pressupostos identificados por Twining: a possibilidade 

(teórica e prática) da verdade no processo, o caráter meramente provável dessa 

verdade,8 a necessidade da elaboração de métodos racionais para a sua 

apuração,9  a correlação entre a verdade e a justiça das decisões judiciais.10 

Observa também aí Taruffo que “o tema da prova se presta, em menor medida 

que outros, a esgotar-se na dimensão jurídica e tende, pelo contrário, a projetar-

se fora dela e penetrar em outros campos: da lógica, da epistemologia e da 

psicologia”.11  

 

 
Logic: a Pragmatic Approach (1989). 2. ed. Cambridge: Cambridge University Press, 2008, p.xiii 
(“At this point in the history of the subject, it is timely to raise the terminological question of whether 
it should still be called ‘informal logic’ or something else, such as ‘argumentation’. It is good that 
the term ‘logic’ should be retained, but it is a problem that for the purposes of computing, an exact 
science, any useful system of analyzing and evaluating arguments needs to be at least partly 
formal. Standardized forms of argument that represent common species of arguments 
encountered in everyday conversational argumentation need to have a precise, partly formal 
structure. However, these forms of argument also have a pragmatic factor. As a result, the 
practice is arising in artificial intelligence of calling these forms of argument semi-formal. Verheij 
(2003, 172) has described them as “semiformal rules of inference” or “semi-formal argument 
templates”. What is happening now could be described as a movement from informal logic to 
semi-formal logic. By these lights, a more suitable title for this book might be Semi-formal Logic”. 
6 ACCATINO, Daniela. “Teoría de la prueba: ¿somos todos racionalistas ahora?”, Revus [Online], 
39, 2019. 
7 Ainda que essa adoção não resulte de um reconhecimento categórico da concepção 
instrumental da prova como “uma teoria completa da prova”, mas, antes, do reconhecimento de 
sua utilidade para o avanço científico, por induzir quem adota essa definição, em detrimento de 
alternativas céticas, a prosseguir a investigação ao invés de encerrá-la. Cf. TARUFFO, Michele. 
La prova dei fatti giuridici. Milano: A. Giuffrè Editore, 1992, p. 66. 
8 TARUFFO, Michele. La prova dei fatti giuridici. Milano: A. Giuffrè Editore, 1992, p. 152–158. 
9 TARUFFO, Michele. La prova dei fatti giuridici. Milano: A. Giuffrè Editore, 1992, p. 396. 
10 TARUFFO, Michele. “Idee per una teoria della decisizione giusta”. Em: Rivista Trimestrale di 
Diritto e Procedura Civile, vol. LI, n. 2, p. 318 (“Un accertamento veritiero dei fatti della causa è a 
sua volta necessario in quanto nessuna decisione può considerarsi giusta se si fonda sui fatti 
sbagliati, ossia su una ricostruzione erronea o falsa delle circostanze che stanno alla base della 
controversia. Se i fatti non sono accertati in modo razionale e veritiero, qualunque applicazione 
di qualsivoglia norma in quel caso particolare diventa priva di fondamento, e quindi arbitraria. La 
decisione che ne discende non può che essere, di conseguenza, ingiusta. Peraltro, una 
ricostruzione attendibile dei fatti non è da sola sufficiente a rendere giusta la decisione: questa 
infatti può essere ingiusta per diverse altre ragioni, ad esempio perché il giudice ha male 
interpretato la norma che applica a quei fatti”). 
11 TARUFFO, Michele. La prova dei fatti giuridici. Milano: A. Giuffrè Editore, 1992, p. 2. 
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Esse movimento histórico, como já assinalado, é antes a redescoberta e 

tomada de consciência de uma tradição do que a fundação de uma nova. As 

suas raízes históricas são profundas, e qualquer tentativa de situar a sua origem 

na obra de um ou de outro autor seria arbitrária. Se Twining reconhece Bentham 

e Wigmore como leading figures da tradição,12 reconhece igualmente que a 

própria concepção de racionalidade desses e de outros autores da chamada 

Classical Rationalist Tradition of Evidence Scholarship é tributária do empirismo 

inglês – de autores como Bacon, Locke e Mill.13 Walton, por sua vez, observa 

ser fácil constatar que as raízes das teorias da prova baseadas na noção de uma 

concatenação de inferências plausíveis remonta, para muito antes de Locke, até 

a casuística medieval, influenciada,14 por sua vez, pelos métodos de Cícero e da 

filosofia grega antiga, em particular os de Aristóteles.15 

 

A tentativa de justificar racionalmente o juízo de fato nos processos judiciais 

não é uma exclusividade do Ocidente. A título ilustrativo, podem-se colher alguns 

exemplos oriundos de tradições alheias, em maior ou menor grau, ao 

pensamento ocidental de tentativas de reconduzir o juízo de fato a princípios 

puramente racionais. Assim, não é um exagero dizer que alguns dos mais 

antigos documentos de que se tem conhecimento registram soluções para 

 
12 TWINING, William. “The Rationalist Tradition of Evidence”. Em: TWINING, William. Rethinking 
Evidence. Exploratory Essays. Cambridge: Cambridge University Press, 2006, p. 65. 
13 TWINING, William. “The Rationalist Tradition of Evidence”. Em: TWINING, William. Rethinking 
Evidence. Exploratory Essays. Cambridge: Cambridge University Press, 2006, p. 77–78. 
14 Em especial, quanto à influência dos métodos de Aristóteles e de Cícero sobre o método 
medieval do tratamento de questões, cf. MENNA, Mariano. Logica e fenomenologia della prova. 
Napoli: Jovene, 1992, p. 23 (“La tradizione tópica ereditata del mondo clássico – ed in particolare 
dalle opere dello Stagirita e dalle mediazioni pratico-giuridiche dei giuristi romani – fu represa 
nelle scuole medioevali del trivio e del quadrivio, cosicché nel settore del ‘liberaliter disputare’, 
fino ala metà del XIII secolo dominó il método della trattazione ispirata alla quaestio come base 
della ricerca probatoria e centro di argomentazioni utile ad escludere le vie d’indagine 
impertinenti”). 
15 Douglas Walton, “Argumentation and Theory of Evidence”, New Trends in Criminal 
Investigation and Evidence, p. 728–729 (“At any rate, it is clear that Locke was familiar with 
plausible reasoning as an epistemological concept. But it is not hard to see that the roots of 
plausible reasoning go back much further. As Jonsen & Toulmin (1988) showed, the medieval 
tradition of casuistry deriving from Cicero's method of weighing `probable reasons' on both sides 
of a legal or ethical case, had plausibility (`probability' it was called) as its central tool of reasoning. 
(…) So although the concept of plausible reasoning has not been in the mainstream of logic, it 
has a history of use, both in ethics and in philosophy of law. Wigmore's theory of evidence was 
based on the notion of probative weight in Bentham and Locke. But this notion had ancient roots 
even older than the time of Cicero. It was an ides that was highly familiar to the ancient Greek 
philosophers.”). 
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problemas da valoração da prova em juízo, nos quais podem reconhecer-se 

princípios racionais implícitos.16 Na filosofia indiana clássica, encontram-se 

diversas correntes lógicas e epistemológicas, em fecundo debate entre si, 

estabelecendo distinções sofisticadas acerca das várias fontes do 

conhecimento17 e dispondo de uma teoria do raciocínio dotada de notáveis 

afinidades com a silogística aristotélica18. Na filosofia judaica encontra-se, em 

Filo de Alexandria, a tentativa de argumentar em favor da racionalidade 

intrínseca das regras sobre prova contidas na Torá,19 e, no Talmude, disserta-

se, por exemplo, sobre as várias espécies de presunções e sobre os diferentes 

standards de prova – avant la lettre – exigidos nas diferentes espécies de 

casos.20 

 

À luz dos princípios dessa tradição comum, o presente trabalho trata do 

controle do juízo de fato no processo civil. Propõe-se determinar critérios de 

 
16 Referimo-nos a um documento da VI Dinastia do Antigo Império Egípcio, datado de cerca do 
ano 2200 a.C., que registra uma disputa em torno da autenticidade de um testamento e o método 
de resolução adotado, a saber, o depoimento de três testemunhas sob juramento. FRANKLIN, 
James. The Science of Conjecture: evidence and probability before Pascal (2001). 3. ed. 
Baltimore: John Hopkins University Press, 2015, p. 1–2. Contraste-se esse procedimento, por 
precária que se considere a sua racionalidade, com outros que, prescindindo da razão humana, 
recorrem diretamente ao uso de oráculos, cf. FRANKLIN, James. The Science of Conjecture: 
evidence and probability before Pascal (2001). 3. ed. Baltimore: John Hopkins University Press, 
2015, p. 2. 
17 A escola védica do Nyaya, por exemplo, reconhece quatro fontes de conhecimento legítimas 
(pramanas): a percepção (pratyaksha), a inferência (anumana), a analogia (upamana) e o 
testemunho (shabda). Cf. PHILLIPS, Stephe., "Epistemology in Classical Indian Philosophy", The 
Stanford Encyclopedia of Philosophy (Winter 2021 Edition), Edward N. Zalta (ed.). 
18 GILLON, Brendan. "Logic in Classical Indian Philosophy", The Stanford Encyclopedia of 
Philosophy (Summer 2022 Edition), Edward N. Zalta (ed.). 
19 James Franklin, The Science of Conjecture: Evidence and Probability before Pascal, p. 5. A 
título de ilustração, cf. PHILO OF ALEXANDRIA (c. 20 a.C. – 50 d.C.). The Works of Philo: 
Complete and Unabridged. Tradução de C. D. Yonge. Peabody: Hendrickson Publishers, 2002, 
p. 621 (“Moreover there also was an excellent commandment that Moses gave when he ordained 
that the judge should ‘not receive the testimony o fone witness’. First of all, because it is possible 
that one person may without designing it have a false impression of a thing, or may be careless 
about it and therefore be deceived. For there are innumerable false opinions, which frequently 
arise from an innumerable variety of grounds; and secondly, because it is most unjust to trust too 
ne witness against many persons, or indeed against only one individual; in the first place, because 
many are more entitled to belief than one, since the one is not superior in number to many, and 
equlaity of number is inconsistent with preponderance; for why should the judge trust a single 
witness, bearing testimony against the another, rather than the defendant pleading in his on 
behalf? But, as it should seem, it is best to suspend one’s opinion, Where there is no deficiency 
and no excess to guide the judgment”). 
20 FRANKLIN, James. The Science of Conjecture: evidence and probability before Pascal (2001). 
3. ed. Baltimore: John Hopkins University Press, 2015, p. 5–6. 
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correção do discurso justificativo do juízo de fato e formular uma tipologia dos 

seus principais defeitos. Isso é feito a partir do esclarecimento de determinados 

pressupostos, que são divididos em institucionais e lógico-epistemológicos, e 

tendo em vista oferecer uma interpretação do direito processual civil brasileiro 

atual, no que respeita ao controle do juízo de fato, à luz do modelo ideado. 

 

Está dividido em duas partes. 

 

Na primeira, buscam-se esclarecer os pressupostos do trabalho. Esses são 

de duas ordens: institucionais e lógico-epistemológicos. Os primeiros dizem 

respeito aos fins do processo civil e à organização da administração da justiça. 

Esclarece-se fundamentalmente de que modo a busca da verdade é um dos fins 

do processo civil e de que modo se acham as diferentes cortes que integram a 

Justiça Civil em relação a esse fim. Os outros pressupostos dizem respeito aos 

meios para a consecução desse fim, tomados ainda em sua generalidade; com 

efeito, são certas conclusões da lógica e da epistemologia, ainda não aplicadas 

à matéria jurídico-processual, que servirão de pressupostos para o presente 

trabalho. 

 

Na segunda parte, à luz dos pressupostos estabelecidos, busca-se elaborar 

um modelo de controle do juízo de fato por meio da determinação de critérios de 

correção da justificação do juízo de fato e de uma tipologia dos seus principais 

defeitos. Sendo o juízo de fato justificado discursivamente por meio de um 

raciocínio sobre determinadas questões, esses critérios podem dizer respeito 

seja às premissas de que parte o raciocínio, seja às inferências realizadas, seja 

à completude do quadro de questões enfrentadas. Ademais, sendo um raciocínio 

sobre matéria provável, em que se admitem inferências legítimas em sentidos 

contrários e cuja conclusão é corroborada pela eliminação das hipóteses 

alternativas, um quarto critério de correção diz respeito à consideração dos 

argumentos divergentes. Por fim, sendo um raciocínio sobre questões práticas, 

em que o grau de certeza exigido para a adoção de uma conclusão varia na 

proporção da gravidade das suas consequências práticas, um quinto critério diz 
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respeito à aplicação dos standards probatórios. Assim, deduz-se as cinco 

categorias de critérios expostas. A caracterização dos defeitos da justificação do 

juízo de fato é formulada em correlação com esses critérios, pela razão de que 

um defeito é reconhecido como tal pela inconformidade com o respectivo critério 

de correção. 

 

À luz do modelo elaborado, busca-se oferecer uma interpretação do direito 

processual civil brasileiro, no que diz respeito ao controle do discurso justificativo 

do juízo de fato, de modo a adensar o seu conteúdo normativo. Sendo os textos 

em que se exprime o direito potencialmente equívocos, 21 isto é, passíveis de 

múltiplas interpretações incompatíveis entre si, e fundando-se o modelo ideado 

em princípios reconhecidos pelo direito brasileiro, esse é usado como razão para 

a escolha entre os significados possíveis. Essa interpretação se concentrará nos 

textos que dizem respeito ao controle do juízo de fato pelo Poder do Judiciário 

no procedimento comum, enquanto procedimento padrão (art. 318, CPC) e 

subsidiário (art. 318, parágrafo único, CPC) do direito processual civil brasileiro 

atual.  

 
21 TARELLO, Giovani. L’interpretazione della lege. Milano: Giuffrè, 1980, p. 27. GUASTINI, 
Riccardo. Interpretare e argomentare. Milano: Giuffrè, 2011, p. 39. CHIASSONI, Pierluigi. 
Tecnica dell’interpretazione giuridica. Bologna: Il Mulino, 2007, p. 56. 
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CONCLUSÕES 

 

Ao final deste trabalho, resumimos brevemente as principais conclusões 

alcançadas. 

 

É possível, a partir da identificação dos elementos necessários ou mais 

frequentes do discurso justificativo do juízo de fato, estabelecer critérios 

racionais para o seu controle. Ainda que esses critérios não permitam identificar 

uma conclusão como sendo a único correta, têm a virtude de reduzir o espaço 

de discricionariedade na sua formação, pela exclusão de justificações 

irrazoáveis. 

 

Esses critérios podem dizer respeito (1) às premissas de que parte o 

discurso justificativo, (2) às inferências feitas a partir dessas premissas, (3) à 

completude do quadro de questões enfrentadas, sobre as quais versam as 

inferências (4) à consideração dos argumentos em vários sentidos e (5) à 

aplicação dos standards probatórios. A esses critérios de controle 

correspondem, logicamente, defeitos do discurso justificativo do juízo de fato. 

 

Quanto ao controle das premissas do discurso justificativo do juízo de fato, 

pode-se distinguir um controle quantitativo, que diz respeito à consideração de 

todos os elementos de juízo aportados ao processo, de um controle qualitativo, 

que diz respeito à seleção de premissas idôneas para servir de ponto de partida 

para a justificação do juízo de fato, sem necessidade de ulterior justificação 

racional. Quanto à qualidade, ou natureza, das premissas, distinguem-se 

premissa maior fática, normalmente identificada com a máxima de experiência, 

da premissa menor fática; estas últimas podem ser subdivididas, em razão do 

fundamento da sua aceitação pelo juiz, em constatações, alegações de fato 

incontroversas, fatos notórios e juízos de deferência. Cada uma dessas espécies 

de premissa que integram a justificação do juízo de fato dá lugar a critérios 

próprios de controle. Embora constituam pontos de partida que prescindem, em 

princípio, de justificação ulterior – e é necessário que haja premissas dessa 
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natureza, sob pena de impor-se um regresso infinito –, estão sujeitas à 

impugnação, são derrotáveis (deafeasible), satisfeitas as devidas condições. 

 

Quanto ao controle das inferências, os modelos inferenciais analisados 

apresentam diversas convergências – especialmente entre a silogística 

aristotélica, compreendida em sua integralidade, e o modelo argumentativo de 

Toulmin –, de modo que não se põe a questão da adoção de um modelo em 

estado puro. Assim, o discurso justificativo do juízo de fato deve buscar 

concatenar logicamente premissas maiores e premissas menores (warrants e 

data, na terminologia de Toulmin), como é próprio do modelo inferencial de 

Aristóteles. Deve construir as inferências probatórias individualizadamente tendo 

em vista os vários penultimate probanda, como é próprio do método de Wigmore, 

bem como estabelecer a probabilidade de determinadas hipóteses com base na 

eliminação das hipóteses alternativas. Por fim, de acordo com o contexto, e 

especialmente em se tratando de decidir com base na preponderância das 

provas, pode o discurso justificativo valer-se das virtudes explicativas próprias 

do modelo da inferência para a melhor explicação a fim de julgar entre as 

hipóteses divergentes. 

 

Quanto à completude do quadro de questões, deve o discurso justificativo 

do juízo de fato enfrentá-las todas, sob pena de omissão. Para isso, convém 

dividir o fato probando último (ultimate probandum) em proposições simples, 

passíveis de prova individualizada (penultimate probanda). 

 

Quanto à consideração dos argumentos em sentidos diversos, deve o 

discurso justificativo do juízo de fato incorporá-los expressamente, seja para 

aceitá-los, seja para rejeitá-los, não podendo consistir em uma justificação 

unilateral de determinada conclusão. 

 

Por fim, quanto à aplicação dos standards probatórios, o discurso 

justificativo do juízo de fato deve conter expressa e justificada indicação de sua 
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satisfação ou não satisfação, neste último caso estando justificado o juízo de fato 

com base nas regras referentes ao ônus da prova. 
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